
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
CNPJ: 25.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abril, n° 1525— Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 

MODALIDADE: PREGÃO N" 032/2019. 
TIPO: PRESENCIAL. 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Processos n": 092 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de Palco, Som, Gerador, iluminação, 
Refletores e Camarim, para atender a demanda de evento do Réveillon, de Cachoeirinha — 
'Tocantins, no dia 31 de dezembro de 2019. 

RECIBO 
Razão Social: 

NPJ: 
Endereço:  
E-mail:  
Cidade: 	 
Telefone: 

 

Estado: 

   

   

Celular: 

 

      

Nome da Pessoa responsável para 
Contato 

, aos 

(Assinatura) 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO AO DEPARTAMENTO DE 
I ACTTAÇÃO E CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA-TO. 

PELO  E-MAIL:  pmcachoeirinhalcgmail.com  PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES 
AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO.  

OHS.  Toda informação adicional deste certame será divulgado conforme exigência em lei faz 
-se saber que o não envio deste documento preenchido corretamente, exime a administração 
da obrigação de qualquer eventual informação deste pregão diretamente ao licitante. 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
CNPJ: 25.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abril, n° 1525— Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

PREAMBULO 

PRESENCIAL 

k 

PREGÃO  
eiiii W 	- 

032/2019 

- 
TIPO Pregão Presencial 

JULGAMENTO Menor Preço Por Item  

PROCESS()  
1 ADMINISTRATIVO 092/2019 

ITERESSADO Prefeitura Municipal De Cachoeirinha-TO 

OBJETO Contratação de empresa para locação de Palco, Som, Gerador, 
iluminação, Refletores e Camarim, para atender a demanda 
de evento do Réveillon, de Cachoeirinha — Tocantins, no dia 31 
de dezembro de 2019. 

DATA /HORARIO 
DA REALIZAÇÃO 

DO CERTAME 
Dia 20 /12/2019 

08h:00mim. 

NORMAS LEGAIS 

, 

, 

Este certame será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, 
as 	disposições 	da 	Lei 	Federal 	n° 	8.666/93 	e 	atualizações 
posteriores, Decreto 3.555 de 08.08/2000 da Lei Complementar n° 
123. de 14 de dezembro de 2006 e respectivas alterações dada pela 
lei complementar 147/2014, Decreto Municipal n°027/2017. além 
das 	condições 	previstas 	na integra do 	edital 	de 	licitação, 	as 
propostas 	deverão 	obedecer 	às 	especificações 	e 	exigências 
constantes deste instrumento convocatório. 

ENDEREÇO DA 
PAGINA DA 
INTERNET  

Poderá 	ser 	solicitado 	Rua 	21 	de 	abril 	if 	1525. 	Centro, 
Cachoeirinha — Tocantins, na sala da Comissão do Permanente de  
Licitação da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha /TO, das 07h 
às 	131100hs. 	no portal 	da transparência do 	município 	no  site  
www.cachoeirinha.to.gov.br, Sicap-Lco ou solicitada através do 
gmail : pmcachoeirialc(c4mai1l.com  , ou pelo Telefone (63) 3437- 
1248. demais informações estão disponíveis. 

PORTARIA DE 
N  OM  EAÇÃA 

PREGOEIRA E 
1 EQUIPE DE APOIO 

Portaria municipal N°014/2019. 

LOCAL DE 
REALIZAÇÃO 

Sessao de 	Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de 
Cachoeirinha/TO, localizada na Rua 21 de Abril S/N°, Centro, 
CEP — 77.915-000, na cidade de Cachoeirinha/TO. 

Na hipótese de não haver expediente na data acima referida fica este pregão presencial 
automaticamente transferido para o dia útil subsequente aquele, na mesma hora e local. 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
CNPJ: 25.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abril, n° 1525— Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2019 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/TO, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNR1 n° 25.064.064/0001-87, com sede na Rua 21 de abril IV 1525, Centro,  

CH):  77915-000 Cachoeirinha— Tocantins. neste ato representado pelo atual Prefeito, Sr. PAULO 

MACEDO DAMACENA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, designados através do 

Decreto Municipal n° 014/2019, de 04 de novembro de 2019, torna público que As 08h0Omin do 

dia 20 de dezembro de 2019, (horário local), na Sala de Licitações. localizada na sede da 

Prereitura Municipal,  sera  realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. do 

tipo "MENOR PREÇO UNITÁRIO", Contratação de empresa para locação de Palco, Som, 

Gerador, iluminação, Refletores e Camarim, para atender a demanda de evento do 

Réveillon, de Cachoeirinha — Tocantins, no dia 31 de dezembro de 2019. A presente licitação 

reler-se-a por este edital e seus anexos. em consonância  corn  a Lei n° 10.520, de 17/07/02. 

re?ulamentada pelo Decreto n' 3.555. de 08 de agosto de 2000, bem como pela Lei Complementar 

1 23 de 14/02/2006. regulamentada pelo Decreto n.° 6204 de 05/09/2007 e, subsidiariamente, 

)ela Lei 8.666. de 21/06/93 e demais legislações pertinentes. 

1. 	DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

I. 1 As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e anexo, 

que dele fazem parte integrante. 

L2 --- As copias deste Edital poderão  set-  solicitadas por intermédio do  E-mail:  

pmcachoeirinhaledl.,gmail.com, pelo  site:  www.cachoeirinha.to.gov.br  ou na Sala da Comissão 

Permanente de Licitação. sito à Rua 21 de Abril N° 1525, Centro. CEP — 77.915-00. Centro. 

cachoeirinha das 07h0Omin as 13h0Omin. de segunda a sexta-feira; 

L3 -- Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregdo, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. de acordo com a 

legislação mencionada no preambulo deste Edital, suas clausulas e anexos. 

2. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados aa 

preiloeira. ate tres dias úteis anteriores a. data fixada para abertura da sessão pública, por meio de 

Documento entreuue no Protocolo na sede da PMC. no horário das 08h0Omin às 13h0Omin e, de 
segunda a sexta-leira. 

2.2. As impugnações deverão ser realizadas por meio do Protocolo na sede da PMC. no horário 

das 081100min as 131100min, de segunda a sexta-feira, em até 02 (dois) dias úteis antes da data 

kxada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do 

nreao. de acordo com as seguintes condições: 

3 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
CNPJ: 25.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abril, n° 1525— Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

2.2.1 — Caberá  au  pregoeira. auxiliado pelo setor responsável pela e1abora40. ...do editalAlecidir 

.obre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil, contado do recebimento da referida 

imptignação. 

2.2.2 — No ato de autuação da impugnação. é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, que 

comprove a legitimidade de quem a protocole, de acordo com os dados que constam em 

procuração. bem como o CNP,I da empresa, por documento original ou copia autenticada. 

2.2.3 — Havendo na petição a possibilidade de inovação, renovação ou correção do ato 

convocatório. a pregoeira encaminhará a Autoridade Competente, que decidirá no prazo de 1 (um) 

dia ntil antes da abertura da Sessão. 

2.2.4 — Acolhida  ii  impugnação contra o ato convocatório. será designada nova data para a 

rcilizaçiiio do certame.  clue sera  divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Estado do 

locantins e jornal de grande circulação. O Novo edital resultante da impugnação ficará disponível 

para todos os que tiverem interesse. 

2.2.5 — Não o lazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 

c1aros e precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a apreciação das propostas, não 

cabendo aos licitantes direito a qualquer reclamação posterior. 

2.2.6 — A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, 

implicará na plena aceitação. por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

3. DATA, HORÁRIO E LOCAL 

3.1 ---- A pregoeira  dud  início aos trabalhos relacionados ao procedimento licitatório, com o 

recebimento do instrumento de credenciamento e dos envelopes contendo as propostas comerciais 

e os documentos exigidos para habilitação. de acordo com as especificações relacionadas abaixo: 

ABERTURA DA LICITAÇÃO: 

Data: 20/12/2019 HORA:08h0Omin (horário de local) Local: Sala de Licitações, situada no 

Prédio Sede da  Pre  feitura Municipal de CACHOEIRINHA/TO. 

3.2 - Após o ato de abertura da sessão não mais serão admitidos novos proponentes ao certame. 

sendo recomenciavel à presença dos interessados 15 (quinze) minutos antes do horário previsto 

para a sua abertura. 

3.3 — Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida, a sessão inaugural 

ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e 

hora rio. 
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4. DO OBJETO 

GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
CNPJ: 25.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abril, n° 1525 — Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

4./ — O objeto desta licitação é Contratação de empresa para locação de Palco, Som, Gerador, 
iluminação, Refletores e Camarim, para atender a demanda de evento do Réveillon, de 
Cachoeirinha — Tocantins, no dia 31 de dezembro de 2019. 

5. DA DO T4 (40 ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos orçamentários e financeiros para atender as despesas decorrentes desta licitação 

:rão: 

\BINETT: DO PREFEITO — Dotação Orçamentária N° 04.122.0401.2100 — RECEPÇÃO DE 

lIS FIVIDADES E DATAS COMEMORATIVAS e elemento de despesa n° 3.3.90.36.00.00  

urns  Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

6. DAS CONDIÇÕES  GERMS  DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 — Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que: 

6.1.1 — Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante 

deste instrumento e seus anexos: 

6.1.2 — Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 

6.2. Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidoneas por ato do Poder Público. Caso participem do processo licitatório, estarão 

sujeitas as penalidades previstas no  art.  97 da Lei n'. 8.666/93, por força do disposto no parágrafo 

unico do mesmo artigo: 

b) Sob processo de falência. concordata ou insolvência civil: 

• Enquadradas nas disposições do artigo 90  da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações 

plsteriores: 

d ) 1.stran14eiras que não funcionem no Pais: 

• Cooperativas. conforme decisão nos autos da Ação Civil Pública n'. 1082/2002. datada de 

0/06/2003. ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho, que tramitou perante a 20a Vara do 

rabalho de  Brasilia,  na qual foi firmado acordo judicial pelo qual a União se comprometeu a não 

mais contratar cooperativas de mão-de-obra e ainda recomendar as suas autarquias, fundações. 

empresas públicas e sociedades de economia mista o estabelecimento dessas mesmas diretrizes 

(clausula 5" do acordo): 

Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública. Direta ou 

Indireta. Federal. Estadual. Distrital ou Municipal, suspenso., 

g)  One  estejam reunidas em consórcio ou coligação. 

6.3. Não poderão beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às 

microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar 	123, de 14 de dezembro 

• 2006. aquelas empresas que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do  

art. 	com a exceção do parágrafo seguinte, ambos do mesmo diploma legal. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
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7.1 — Os proponentes deverão apresentar toda sua documentaçãoe-Vessoa 

intermédio de seu representante legal ou procurador devidamente crede indo, respeitada a 

data e horário limite para o seu recebimento. 

7.2 — Os documentos deverão ser apresentados em original e cópia, que poderá autenticada 

por Cartório competente  Ott  ainda por publicação em órgão oficial ou apresentada para 

conferência a ser realizada pela pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. 

7.3 — A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará 

desistência da participação no certame. 

7.4 — Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil. 

7.5Quaisquer documentos, necessários  it  participação no presente certame, apresentados 

em  lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos 

para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

7.6 — 0 CNPJ indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente 

ai fornecer os itens objeto da presente licitação. 

7,7 — Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou copias em fax  simile,  mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou 

gráficos apenas como forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

X, DO CREDENCIANIENTO 

8.1 — No dia, hora e local designado neste Edital, A pregoeira declarará aberta a sessão 

pública e, na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram 

assistir ao ato; 

8.2 — Após, terá sequência a fase de credenciamento de representantes; 

8.3 — A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto aa pregoeira, um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório. 

8.3.1 — Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 

previstos neste Edital, por sua representada. 

Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos documentos relacionados 

baixo, que deverão ser entregues separadamente dos envelopes da proposta e 

documentação: 

- Documento oficial de identidade (cópia autenticada); 

Fratando-se de Representante Legal: o Ato Constitutivo da empresa (contrato social ou 

cauto social em vigor com a última alteraydo, ou outro instrumento de registro comercial. 

reilistrado na Junta Comercial) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e Cartão CNPJ. Quando o Representante 

I  elm].  por força do instrumento legal, não puder exercer a administração ou gerência 
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individualmente. tornar-se-á obrigatória a apresentação de Procuração de um sócio para outro. 

conforme o subitem 8.4 abaixo: 

8.4.3 Tratando-se de Procurador: a procuração por instrumento público ou particular com 

Firma reconhecida. conforme Anexo H - Modelo de Procuração Credenciamento. 

acompanhado do correspondente documento. indicado no subitem "8.4.2-, que comprove os 

poderes do mandante para a outorga. 

8.-4.4 - Declarações Preliminares, conforme descrição contida no item 9 deste Edital; 

8:5 -  Sera  feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante 

'afronto do instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da 

Lcitante e documento de identificação do representante e as declarações preliminares; 

- Os documentos (originais ou copias) especificados nesta seção deverão ser apresentados  

col  fase de credenciamento, após abertura da sessão pública e somente serão aceitos até que 

seja declarada encerrada esta fase pela Pregoeira. 

8.6.1 - No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, 

pela Pregoeira, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio A vista do original, até um dia 

antes da abertura do certame. 

8.7 -  Sera  declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare 

intenção de credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento; 8.8 - 

encerramento da fase de credenciamento, fará precluir o direito de sanar falhas nas 

declarações preliminares bem como de desistência do certame, após o que não  sera  admitida 

a retirada das propostas. 

.1 lido apresemacdo  Oil  incorrecdo de quaisquer dos' documentos de credenciamento 

impedird a participacdo da licitante na  lase  de lances e aivesentacdo de recursos e outros cl/os da 

çst-to pfiblica, ficando limitada  situ  parlicipacdo a classilicacdo de sua proposta escrita. 

: • !Worm( ON regras do presente pregdo. 

/ 	representantes nau creclenciaclos das 	poderdo assistir ti sessão pithlica na 

qualidade de cidaddos connms. 

li --V represemante poderd ser substintido  pot.  outro devidamente credenciado mediante 

jusidicativa devidamente instruida  tie  (10C11171C17i0S como atestados' médicos'  on  declaracdo de 

iiiipeCh.171C11h) pOrlinVI 1110i01'. 

N. 12 \do serci admiticla a particacdo de um 117e81110 representante para mais de  ulna  empresa 

licitatuc. 

8.13 A ausência do credenciado. em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 

da licitante por  etc  representada. salvo autorização expressa da pregoeira. 
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DAS DECLARAÇÕES PRELIMINARES 

Durante o credenciamento a licitante deverá apresentar as "Declarações Preliminares-. descritas a 

seguir. que poderão ser assinadas sempre pelo Representante Legal ou pelo Procurador 

Credenciado. desde que haja poderes outorgados na Procuração, ver Anexo II - Modelo de 

Procuragilo Credenciamento. 

9, I Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações descritas neste edital e de 

que atende todos os requisitos de habilitação, conforme modelo Anexo  III  - Modelo de 

I  ?lee  laração  dc  Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação.  

nth)  apre.s.emaçõo 	Declarti(C70 de Pleno A tendimento aos Requisnos de Habilitaçõo 

implicará em exclustio do licitante cio preseme ceulcune, mediante sua desclassificação. 

(). L2 - Declaração de estar enquadrada, se for o caso. na  definição de Microempresa ou de 

Empresa de Pequeno Porte. conforme o artigo 3' da Lei Complementar n° 123 de 14/1 2/2006, 

contOrme modelo do Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte. 

9. 1.2. 1 .-1 onti.ssõo em apresentar ci declaraçõo de que traia o item 9.2 implicará na presunçao 

ilL qualilicar ci licitame come ntio enquadrada nos delinições de Microempresa ou Empresa de 

l',.'queno Porte, precluindo o direno 	apresentá-la quando encerrada alose de crecienciamento. 

9.2.2 - Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, apresentar comprovante de opção pelo 

Simples obtido no sitio da Secretaria da Receita Federal, no Credenciamento: 

9.2.3 Quando não for optante pelo SIMPLES NACIONAL. Declaração de Imposto de Renda ou 

Ralanyo Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, comprovando ter receita 

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do  art.  3° da supracitada Lei 

,.)mplernentar. 

10. DOS ENVELOPES 

10.1 -- Encerrada a etapa de credenciamento e apresentação das declarações de pleno atendimento 

nos requisitos de habilitação e de microempresa e empresa de pequeno porte. proceder-se-á ao 

recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação. 

10.2 - Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, sendo eles: Proposta de 

Preço e de Documentação (Habilitação), que deverão ser apresentados, separadamente, em 2 

((lois) envelopes fechados e indevassáveis,  contend()  em siia parte externa o nome e CNPJ da 

ftroponente, conforme segue: 

1\-clope da Proposta de Preços: 

P AtÃO SOCIAL 1)0 PROPONENTE E CNPJ 

1•:\ vEL0PE •-- PROPOSTA DE PREÇOS 

PRECÂO PRESENCIAL N" 032/2049 

PREFFITt TRA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO. 

Envelope da Habilitação: 

R.V.1k0 SOCIAL DO PROPONENTE E CNI3.1 

ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO (HABILITAÇÃO) 
8 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
CNPJ: 25.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abril, n° 1525— Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

PRECÃO PRESENCIAL N" 032/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO. 

11. DO PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

11.1 — Para fins de estimativa, o valor global estimado da contratação, objeto deste processo 

icitatório é o constante no Anexo 1. Termo de Referência, parte integrante do presente Edital. 

11.2. :\ quantia apresentada acima, indica compromisso futuro. tão somente refletindo valor 

estimado para a contratação. 

12. DA PROPOSTA COMERCIAL 

i 2.1 — A proposta deverá: 

12.2.1 — ser elaborada confOrme modelo do Anexo V — Proposta Comercial, apresentada em 

.nu via,  en?  língua oficial do Brasil salvo, quanto a expressões técnicas de uso corrente, em 

papel timbrado da licitante ou identificada   coin  o carimbo padronizado; 

12.2.2 -- conter razão social da proponente. CNPJ. endereço completo. telefone.  fix  e endereço 

eletrônico (se  !louver).  podendo ser editorada por computador, sem ressalvas, emendas ou rasuras. 

a,:rescimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última assinada pelo representante legal. 

bein como o nome. estado civil, profissão. números de CPF e RG. domicilio e cargo de seu 

representante 

12.2.3 --- conter descrição completa e detalhada do objeto da presente licitação em conformidade 

com as especificações e demais características do Anexo 

12.2.4 conter oferta firme e precisa. sem alternativa de  indices  ou qualquer outra condição que 

induza o .juluamento a ter mais de um resultado. Em caso de divergência entre a discriminação dos 

\ alores escritos em algarismos e os expressos por extenso. serão considerados os valores mais 

antajosos para a Prefeitura Municipal de CACHOEIRINHA; 

12.2.5 — conter preço por serviço e global da proposta. em moeda corrente nacional, em 

ahlarismos. com  duas (2) casas decimais e por extenso, apurados a. data de sua apresentação. sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 

e.,tar incluidos. alem do lucro. todas as despesas e custos. como por exemplo: transportes. tributos 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 

,-, 6jeto da presente licitação: 

12.2.6 — O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a 

contar da data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado 

na proposta. o mesmo  sera  considerado de 60 (sessenta) dias correntes: 

12.3 — proposta em desacordo com o Edital e Anexos  sera  desclassificada. 

12.4 — O  prey()  ulobal  sera  apresentado pela licitante na Proposta Comercial — Anexo V do 

I dual. Os números posteriores à segunda casa decimal serão desconsiderados pela pregoeira. 

12.5 — Em caso de divergência entre a discriminação dos valores escritos em algarismos e os 

pressos por extenso. serão considerados os valores mais vantajosos para o Município de 

CACHOEIRIN HA/TO. 

2.6 — A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito 
9 
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('omissão, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 

decorrente de lato superveniente e aceito pela Comissão. 

12.7 - Para a correta elaboração da proposta. a licitante deverá examinar todos os documentos 

k :41idos no Edital e atender a todas as exigências nele contidas e em seus anexos. 

12.8 ----1 ma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas quaisquer 

reli ficaçOes que possam influir no resultado final deste certame. 

2.9 - Caberá ua pregoeira decidir. motivadamente, acerca da aceitabilidade da Proposta quando 

h, luver divergência com o Edital e não implicar alteração no fornecimento do objeto da presente 

tação. 

1.1, DO .11 L(.AMEINTO DAS PROPOSTAS 

13.1 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances. com  observância dos 

critérios estabelecidos no item 15.3; 

13.2 - Após a negociação, se houver, A pregoeira examinará a aceitabilidade do menor valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

13.3 - Serão (leselassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências essenciais deste Edital e de seus anexos: 

h) imponham condições à sua utilização c/ou apresentação: 

et apresentem Preços manifestamente excessivos, iguais a zero ou manifestamente inexeqüíveis; 

sejam omissas.  yams  ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 

,Igamento. 

13.3.1 Consideram-se exigências essenciais aquelas que não possam ser atendidas. no ato, por 

- mples manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento. nesse momento, 

possa representar risco de fraude aos princípios da licitação. 

No  sera  motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da 

proposta, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes. 

13.5 - Se todas as propostas firem desclassificadas, A pregoeira fixará aos licitantes o prazo de 

08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas da 

deschtssificagii0. 

13.6 — Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, A pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor valor, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assina sucessivamente, ate a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

o; requisitos de habilitação, caso em que  sera  declarado vencedor. 

-- No caso de a sessão do Pregão. em situação excepcional_ vir a ser suspensa antes de 

npridas todas as suas fases. os envelopes. devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a 

arda da pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das licitantes, na sessão 

mareada para o prosseguimento dos trabalhos. 

t_41. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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.1 - ApOs o encerramento da rase de lances verbais,  corn  a classificação das  pr 	.Staaorma 

neste edital, proceder-se-á a abertura do Envelope Documentação. para análise dos 

clocumentos de habilitação da primeira proponente classificada. 

14.2 - Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados 

no item 14.8. 

14.3 - Os documentos necessários á habilitação deverão ser apresentados por copia autenticada 

por . fabelião  dc  Notas ou cópia comum acompanhada do original para autenticação pela pregoeira 

por membro da Equipe de Apoio. Em todos os casos os originais deverão ser apresentados 

quando solicitados. 

14.4 - Fiventuais ftilhas. omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação não 

dLrào ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão e a pregoeira e Equipe de 

poderão averialar a autenticidade de qualquer documento. como: 

a Substituição e apresentação de  document();  ou 

h) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

1-4.5 - 	Nevi  ticação  sera  certificada pela pregoeira e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente  

(1st  i  Cicada.  

14.6 - A Administração não se responsabilizará pela eventual impossibilidade de utilização dos 

meios eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa impossibilidade e não sendo 

apresentados Os documentos alcançados pela verificação, a licitante  sera,  inabilitada. 

14.7 - Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será declarada vencedora do certame. 

14.8 - O Envelope "Documentação-  deverá conter os documentos a seguir relacionados. os quais 

d;zem respeito a: 

14.8.1 - Regularidade Jurídica: 

; Registro comercial, no caso de empresa individual; 

i; Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor ou última alteração. devidamente 

reuistrado em se tratando de sociedades comerciais: 

Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações. 

Lo:ompanhados da documentação mencionada na alínea "b". deste subitem; 

Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

talado-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício: 

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

orgao compeicnic. tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais. 

quando a atividade assim o exigir. 

14.8.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a. b. c. d-  do subitem 14.8.1.. não precisarão 

constar do Envelope "Documentação". se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 

Pregao. 

4.8.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
CNPJ: 25.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abril, n° 1525— Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério d 
	

enc1a'‘(NP.1) 

Situação Ativa: 

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal. se  houver, relativo ao 

ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto do 

t2..•rtarrie: 

42;1 Certiclão de regularidade .junto à Fazenda Nacional. bem como junto A Secretaria da Receita 

Procuradoria da Fazenda Nacional, na forma da lei (Certidão Conjunta de regularidade 

C0111 	I 1.14.10): 

erudão  dc  regularidade junto as Fazendas Estadual e Municipal da sede da Licitante e do 

iicio  dc  LACHOEIRINI-1A. pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos 

iaLionailos com o objeto ou outra prova equivalente na forma da lei: 

e) ('erticiao de reitularidade para com o Sistema de Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por  

Veiny)  de Ser \ iço (FGTS). demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei: 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). nos termos do artigo 642-A. da Consolidação 

das Leis do Trabalho. com  redação dada pela Lei 12.440/2011: 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidoneas e Suspensas 

14.8.2.1 --Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa em virtude de suspensão da 

lidade do crédito tributário, nos termos do  art.  151 do Código Tributário Nacional (CTN). 

btsin como o estipulado no parágrafo 2" do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

, m a recheao dada pela Lei 12.440/2011. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pela Central de Certidões do Tribunal 

justiça ou (..)ruao equivalente do domicilio ou da sede do licitante, com data não anterior a 60 

..y,:enta) dias da abertura da sessão pública desta licitação; 

a. Onde não houver uma Central de Certidões do Tribunal de Justiça. deverá ser apresentada 

ertiddo emitida pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicilio ou da 

sede do licitante constando a quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de 

1.ak.'.ncia e Concordata. bem como. deverão ser apresentadas as certidões expedidas na quantidade 

(lç cartórios indicadas no respectivo documento, e no prazo do item anterior. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, capazes de 

c")mprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta. tomando como base a variação, ocorrida no periodo, do Índice 

• ral de Preços Disponibilidade Interna — IGP/DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas --

V ou de outro indicador que o venha substituir. As Licitantes que iniciaram suas atividades no 

iescnte exercício deverão apresentar. também. o Balanço de Abertura. na  forma da lei; 

— 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Eltac.lor ou outro profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional de 
12 
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ntabilidade c vir acompanhados dos termos de abertura e de encerramento, bem como do selo 

1 IP do prolissional: 

- Serão aceitos o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis assim apresentados: 

I 	- Se emitidos por Sociedades Empresárias regidas pela Lei n'. 6.404/76: publicados 

Diario Oficial ou publicados em jornal de grande circulação ou por cópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante; 

14.8.3.2.2 - Se emitidos por Sociedades por cotas de responsabilidade limitada: por cópia do 

1.1\ m Diario com os lermos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

omercial da sede ou domicilio da Licitante ou em outro órgão equivalente: 

14.8.3.2.3 - Se emitidos por Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 

n'.  123, de 14/12/96: por copia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio  

Oa  I icitante. 

14.8.3.2.4 -  Sera  de inteira responsabilidade da empresa Licitante a apresentação dos cálculos 

0,inonstrativos dos  indices  exigidos, assinados por contabilista, a serem apresentados em conjunto  

an  os documentos de habilitação. A não apresentação dos cálculos demonstrativos mencionados 

'ste subitem acarretará na inabilitação da empresa Licitante: 

„41alificação Técnica: 

14.8.4.1 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedidos em papel timbrado por pessoa 

,Ficlica de direito público ou privado que ateste que a licitante forneceu ou vem prestando serviço. 

contento, o obieto. deste edital. O atestado deverá ser emitido sem rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas e devera ser registrado no Conselho Regional de Administração competente à sede da 

licitante. devidamente autenticado. 

14.8.5 - Outras Comprovações e Documentos: 

a) Declaração de Compromisso e Idoneidade de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI  

Model()  de Declaração de Compromisso e Idoneidade; 

h. Declaração da licitante que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trábalho. salvo nu condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no 

i;,_•iso V do  art.  27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei Federal n° 9.584, de 27 de outubro de 1999. 

acordo  corn  o modelo estabelecido no Anexo VII - Declaração Relativa ao Trabalho de 

i 4.8.5.1 - As declarações relacionadas nas alíneas "a-  e "b" do subitem 14.8.5. poderão ser 

assinadas pelo Representante Legal ou pelo Procurador Credenciado, desde que haja poderes 

k,atol-gados nu Procurayao (Anexo II— Modelo de Procuração Credenciamento). 

!4.10.6 - Microempresa  Oil  Empresa de Pequeno Porte 

As microempresas e empresas de pequeno porte. após a etapa de lances. deverão apresentar 

a documentação arrolada no item "14.8.-, mesmo que apresentem alguma restrição; 

h) Flavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a licitante  sera  habilitada e 

declarada vencedora do certame na sessão do pregão. nos termos do  art.  43, 	1° da Lei 
13 
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•	  
Complementar n" 123/06. após o que A pregoeira dará ciência às licitan tiP.114Pdecisão e 

intimará a licitante declarada vencedora para. no prazo de até 2 (dois) dias úteis. cujo termo inicial 

corresponderá ao momento desta declaração, ou após o julgamento de eventuais recursos. 

prorrogaveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para regularização da 

documentação: 

Após a intimação referida no subitem anterior, proceder-se-á na forma do item -14.1.-  do 

presente 

Durank: o prazo referido na alínea -"b". não poderá ser exigida a assinatura do instrumento 

, ntratual, 

não reularizaçao da situação fiscal no prazo previsto e condições disciplinadas na alínea 

Hieárti o decadência do direito á contratação. sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81° da 

8.666/9.3 e  art.  7" da Lei IV 10.520/02. sendo facultado à Administração convocar as 

licItantes relltillletiCenteS, na ordem de classificação, nos termos deste Edital, ou revogar a 

licitação. 

4.11 - Observações: 

14.11.1 - Na hipótese da apresentação de documentos originais não acompanhados pelas 

respectivas copias. estes serão anexados ao processo licitatório. 

14.11.2 - Os documentos exigidos para habilitação não poderdo, em hipótese alguma, serem 

substituídos por protocolos que apenas comprovem o seu requerimento. 

- DOS PROCEDIMENTOS NA SESSÃO E DO JULGAMENTO 

15.1 -- Credenciamento 

V‘.1.1 No horário e local, indicados no preâmbulo,  sera  aberta a sessão de processamento do 

i'regão. iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. com  

iração  minima  de 30 (trinta) minutos. 

1.2 	:\ Licitante que tiver sido declarada inidonea e/ou proibida de licitar com a 

Jministraçào Pública ou que tiver sofrido sanções de suspensão e/ou impedimento por parte da 

,Aeitura. não  sera  credenciada. 

1 )tirantc os respectivos eredenciamentos. as Licitantes interessadas no objeto entregarão a 

Pregoeira ou á Equipe de Apoio. a Declaração de Pleno Atendimento e a Declaração de 

N I ieroempresa ou Empresa de Pequeno Porte. e. após o credenciamento. em envelopes separados. 

a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação. 

15.1.4 - Aberto o primeiro envelope. estará encerrado o Credenciamento. 

15.2 - Fase de Classificação 

5.2.1 --- 	and'  bc  dab  propostas pela Pre,f,_!oeira e Equipe de Apoio visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

15.2.1.1 - Cujo objeto não atenda as especificações técnicas mínimas e demais características. 

15.2.1.2 - Que contenham ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais Licitantes. 

- Não haverá desclassificação por erros formais, quando não implicar na mudança do que 

pretende contratar nem no valor ofertado. 
14 
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R(;hit  

1- Fase de Lances 	 ,40 

3.1 	- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances. com 	Ifvânc i a dos 

criterios: 

15.3.1.1 - MENOR PREÇO POR ITEM e das demais com valores sucessivos e superiores em 

10" (dez por cento) àquela: 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores valores próximos à selecionada no 

item anterior, ate o máximo de 3 (três). 

173.3.1.3 	No caso de empate nos valores apresentados. serão admitidas todas as propostas 

enlatadas. independentemente do número de Licitantes. e  sera  observado o  Art  3". §2". da Lei 

66.93. Finalmente. na  persistência do empate.  sera  decidido. por meio de sorteio. a ordem de 

cada proposta na rase de lances. 

15.3.1.4 --- A Licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados. e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem  dc  lances. 

5.3.2 Para eleito de seleção  sera  considerado o menor preço. 

15.3.3 .\ Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

de forma sequencial. a partir do autor da proposta de maior valor e os demais em ordem 

.crescente. decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate: 

-- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 

ft'oposta de menor valor. 

15.3.5 -- A critério da pregoeira,  sera  estabelecido ou modificado, no inicio de cada rodada, um 

\ !lor de redução  minima  entre lances. 

15.3.6 — Não poderá haver desistência de lances apresentados, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas neste Edital: 

15.3.7 	A etapa de lances  sera  considerada encerrada quando os participantes dessa etapa 

declinarein da formulação de lances. restando apenas o participante detentor do menor lance. 

15.3.8 	Encerrada a etapa de lances. as propostas selecionadas e não selecionadas serão 

classificadas cm ordem crescente de valor, considerando-se para as selecionadas o ultimo prego 

icoado. 

- Participação de Microempresas e de Empresas de Pequeno Porte — ME e EPP 

5.4.1 - inda a etapa de lances. se  houver participação de ME ou EPP no certame, serão 

)S(21.\ adás as disposições da Lei Complementar n° 123/06. 

5.4.2 - 	proposta da 	ou EPP melhor colocada for superior em ate 50/0 (cinco por cento) do 

dor da licitante de melhor oferta.  sera  concedido o prazo de 5 (cinco) minutos para apresentar 

proposta com percentual de desconto superior. 

15.4.3 - Na hipótese da ME ou EPP melhor classificada não apresentar nova proposta.  sera  

convocada a segunda ME ou EPP melhor classificada, e assim sucessivamente, ate que se chegue 

margem de 	(cinco por cento) superior ao valor da Licitante classificada em primeiro lugar; 
IS 
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15.4.4 — Não havendo nenhuma proposta na faixa de até 5% superior A  melt-  1..„01eyt 	it)  não 

havendo nova proposta de ME ou EPP. a proposta originária será considerada &o 'melhor 

lassi ficada. 

15.5 - Excqüibilidade de Preços 

15.5.1 	Nos casos em que A pregoeira julgue necessário, poderá ser exigida apresentação de 

planilha  dc  custos demonstrando a exeqüibilidade da proposta apresentada no certame. 

15.6 - Negociação 

15.6.1 - A pregoeira poderá negociar com o autor da oferta melhor classiticada com vistas A 

r...%.lução do preço. 

5.6.2 	. \pos a negociação. se  houver. A pregoeira examinará a aceitabilidade do preço.  

din( 	adamente a respeito. 

accitabilidade  sera  aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas. apurados mediante pesquisa realizada pela Prefeitura. que será juntada 

tvis autos por ocasião do julgamento. 

i -.7 - Fase de Habilitação. 

15.7.1 - Eneerrada a fase de classificação e negociação. será aberto o envelope contendo os 

documentos  dc  habilitação da proposta de melhor oferta. 

15.7.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

sh2trOnicos no momento da verificação. Em caso de indisponibilidade de verificação dos 

documentos apresentados.  sera  realizada nova consulta antes da contratação. assegurada vista aos 

autos após a yen i ficação, a todos os interessados. 

15.7.5 — Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

Licitante serki habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.6 - 	a Licitante ciesatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira examinara a oferta 

CtIOL'ills2 de menor preço. retornando-se aos subitens 14.3.1 e seguintes, e assim 

(..sessiN amente. ate a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação. caso em que  sera  declarada vencedora. 

7. 7 —  Da reunião lavrar-se-d ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

rdevantes e que, ao 	deverá ser, obrigatoriamente, assinada pela pregoeira e pela Equipe 

Apoio, flictiltadei a assinatura das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, inciso XI do 

Decreto 3.555/00. 

15.8 — Dos recursos 

15.8.1 - :\O linal da sessão. a Licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e  

mod\  adamente a sua intençao. abrindo-se entao o prazo de 03 (tres) dias para apresentayao de 

razões. licando as demais Licitantes desde logo intimadas para apresentar contra razões em igual 

numero de dias, que começarão a correr no termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

ista imediata dos autos. 
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15.8.2 - ausência de manifestação imediata e motivada da Licitante impôitara na renuncia ao 

rcito  dc  recorrer. na adjudicação do objeto do certame pela pregoeira à Licitante Vencedora e o 

eneaminhamento do processo à Autoridade Competente para a homologação. 

- 	petição de interposição do recurso poderá ser feita por escrito ate o termino da sessão. 

15.8.4 Caso a interposição do recurso nao ocorra ate o término da sessão, deverá ser formulado 

ur meio do Proioco/o 	Preteitura Municipal, no horcirio de expediente. 

--- 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

\  el  ta  men  . 

15.8.6 - 	recurso contra decisão da pregoeira terá efeito suspensivo. 

-- 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

roveitamento. 

15.8.8 - Se não reconsiderar a sua decisão. A pregoeira submeterá o recurso, devidamente 

truido. à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e 

homolotlação do procedimento: 

15.9 - Adjudicação e Elomologação 

15.9.1 - Ocorrida a ausência de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na 

renúncia ao direito de recorrer, na adjudicação do objeto do certame pela pregoeira à Licitante 

encedora e o encaminhamento do processo à Autoridade Competente para a homologação. 

5.9.2 - Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos praticados. a Autoridade 

•. Impetente adjudicara o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento. 

-Adjudicado o objeto do certame, a Vencedora devera apresentar Proposta 

omercial adequada ao lance vencedor, no prazo de até 24 (vinte quatro) horas úteis. 

- As Licitantes deverão acompanhar os resultados do certame. no Diário Oficial do Estado 

,w ia sede da Prereitura Municipal de CACHOEIRINHA/TO. 

O. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente,  sera  formalizado por ato Contratual, e 

confOrme as condições previstas neste edital e seus anexos: 

16.2 - A Vencedora  sera  convocada, para no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da 

comunicação eSou convocação, a ser realizada por qualquer meio hábil que se possa comprovar o 

recebimento da notificação. aceitando-se inclusive os meios eletrônicos tais como  e-mail,  fac-
sinn  le.  dentre outros, visando a assinatura do Contrato (conforme Anexo XI - Minuta de 

( . ontrato). sob pena de incidir na infração do artigo 81 da Lei n' 8.666/93. 

16.2.1 - prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez. por 
LANAI per  du.  quando solicitado durante o scu transcurso pcla pane. e desde que ocorra motivo 

,ficado e aceito pelo Chefe do Poder Executivo Municipal; 

).2.2 -- A recusa injustilicada da adjudicatária em assinar o contrato ou retirar a Nota de 

mpenho dentro do prazo assinalado no item 16.2 ensejará a aplicação das penalidades 

abelecidas no item 19 deste Edital: 
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6.3 — A Prefeitura Municipal poderá. quando a convocada não assinar o Cotill'ato-,:no'prazo e 

c,ndições estabelecidos no subitem 16.2. convocar os licitantes remanescentes. obedecida a ordem 

de classificação, para faze-lo em igual prazo. pelo prego proposto na sessão de lances. ou ainda. 

revoizar a licitação. independentemente da cominação do  Art.  81 da Lei 8.666/93. 

16.3.1 — Caso o licitante remanescente convocado não aceite assinar o Contrato, não serão 

aplicadas as penalidades previstas no item 19 deste Edital; 

16.1 — A autoridade competente poderá. por despacho fundamentado e até a data da assinatura do 

ontrato. desclassificar o licitante vencedor no caso de ter conhecimento de qualquer fato ou 

reunstancia que desabone a idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa do 

mesmo. ou ainda, da apuração de falsidade documental anterior ou posterior ao julgamento da 

scnie licitação, assegurada a ampla defesa. nos termos do  art.  48 da Lei 8.666/93. 

á.4. 	A desclassificação prevista no subitem 16.4 não ensejará o direito à indenização ou 

cssarcimento. e se dará sem prej uízo de outras sanções cabíveis. 

- Sc. por ocasião da formalização do Contrato, as certidões de regularidade de débito da 

encedora perante o Sistema de Seguridade Social (INSS). o Fundo de Garantia do Tempo de 

((iTS) e a Fazenda Nacional. estiverem com os prazos de validade vencidos, a Prefeitura 

Municipal. verificara a situação por meio eletrônico hábil de informações. certificando nos autos 

processo a readaridade e anexando Os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

i iipossibi I idade devidamente jusaficada. 

16.5.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Vencedora  

sera  notilIcada para. no prazo de 3 (três) dias úteis. comprovar a situação de regularidade de que  

[raw  o suhitem 16.5. mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade 

;1-n vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

16.6 — 	contrato decorrente(s) da presente licitação, bem como suas alterações, ficará(ão) 

subordinado as normas da Lei Federal IV 8.666/93, e de acordo  corn  a(s) minuta(s) anexa(s) ao 

presente instrumento. 

— DAS DISPOSIÇÕES E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

disposições contratuais estão previstas na minuta de Contrato. Anexo XI, que é parte 

:Legra ntc  desk!  Lidital para todos os fins e efeitos,  corn  previsão de duração para 03  (tress)  meses. 

, .;dendo ser prorrogado a critério da Administragão, nos termos do inciso II, do  art.  57, da Lei IV 

8)66/93. por meio de Termo Aditivo, somente se necessário ate a conclusão do evento e  

;Neil  \ as obrigações entre as partes contratantes: 

.— A prestação de serviços somente se dará por meio de emissão de Ordem de Serviços. 

cinitida pelo Fiscaliiiestor do Contrato ou preposto a sua ordem, com a expressa determinacao da 

Juta de inicio. 

17.3 - 0 licitante adjudicatário estará obrigado a aceitar o acréscimo e/ou supressão do valor 

•iimado a ser contratado. cm ate 25% (vinte e cinco por cento). de que trata o § 1' do  art.  65, da 

.ei n' 8.666/93. 
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17.4 — 0 valor global para os serviços a serem contratados não sofrerá reajnSte, considerando a 

vigência do contrato correspondente a 03 (três) meses 

17.5 - No caso de prorrogação contratual. que deverá ocorrer por meio de Termo Aditivo,  sera  

admitido o reequilibrio econômico financeiro do valor a ser contratado. por acordo das partes. nas 

luções previstas no artigo 65. da Lei 8.666/93. 

.5.1 	Nesse caso. a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 

(.•.tuponentes dos custos do Contrato. devidamente justificada, onde tal demonstração  sera  

:alisada para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

18. DO PAGAMENTO 

-- 0 pagamento  sera  efetuado pelo Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal. em 

ira corrente bancária do licitante vencedor, por ele fornecida, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura. devidamente atestada. observando as especificações exigidas no Edital. Termo de 

Referência e contrato decorrente. 

18.2 — O pagamento somente poderá ser efetuado se a Contratada estiver em situação fiscal 

regular. isto e. desde que apresente as certidões elencadas no item 14.8.2.. deste Edital. 

18.3 — Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal. ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento, por parte da Contratada, importará na prorrogação do prazo de 

..2ncimento da obrigação da Contratante. 

18.4 — Na hipótese das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou 

cumentação. o Contratante poderá pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado 

t pagamento. de acordo com o relatório emitido pela Coordenação Financeira, ressalvado o 

oircito da Contratada de reapresentar para cobrança as partes controvertidas com as devidas 

iustilicativas nestes casos o Contratante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. a partir do 

•chi menio. para efetuar uma análise e o pagamento). 

18.5 — A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

iiidenizações devidas pela contratada. 

18.6 - Nenhum pagamento realizado pelo Contratante isentará a Contratada das responsabilidades 

clquratuais. 

18.7 — Sc. poi ocasião do pagamento, as certidões de regularidade de débito da Vencedora perante 

o Sistema de Seguridade Social (INSS). o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e a 

I•azencia Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, a Prefeitura Municipal. 

cri licani a situação por meio eletrônico  habit  de informações, certificando nos autos do processo 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

i 	idadc devidamente  lush  lcada. 

Sc não 	possível atualizá-las por meio eletrônico  habit  de informações. a Vencedora  sera  

1 ,otificacla para. no prazo de 3 (três) dias úteis. comprovar a situação de regularidade de que trata o 

ihitem 18.9. mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 

, encia. sob pena de a contratação não se realizar. 

1 9. DAS PENALIDADES 
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I. .on!bime o  art.  7° da Lei 1 0520/2002 aos proponentes que ensejarem o ;•j.1ento da 

:.ectiOo do certame. não mantiverem a proposta. se  recusarem a assinar o Contrato dentro do 

estabelecido. falharem ou fraudarem a execução da presente contratação, comportarem-se de 

niodo inidôneo. fizerem declaração falsa, cometerem fraude fiscal. poderão ser aplicadas. 

d.informe o caso. as seguintes penalidades.sem prejuízo da reparação dos danos causados à 

Prefeitura Municipal. pelo infrator, assegurada a prévia e ampla defesa: 

19.1.1 — Advertência. pelo não cumprimento de obrigações assumidas, desde que não interfira na 

t_s:,xcução dos serviços ou na sua conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a este 

que devera ser feita através de notificação por meio de oricio, mediante contra-recibo do 

rcnreseniante legal da licitante: 	 19.1.2 

lui ta com 	seguintes percentuais. condições e demais cominações 

a ; De 0_3"..i) por dia de atraso. sobre o valor total do contrato, nos casos de atraso injustificado na 

a:-.sinatura do mesmo ou em razão de atraso injustificado na prestação do serviço licitado; 

Li.1) As penalidades previstas serão aplicadas no caso de atraso máximo de 30 (trinta) dias. a partir 

Litial  sera  considerado como inexecuedo total. podendo ensejar a revogação do Contrato. 

Hdependente da aplicação das demais penalidades: 

De U. I 0  sobre o valor total do contrato, a cada reincidência do motivo determinante da 

*dicação da penalidade de advertência: 

De 59 t; sobre o valor total do contrato, nos casos de interrupção ou suspensão injustificada dos 

serviços: descumprimento. total ou parcial, de qualquer dos encargos previstos, assim como outras 

hipóteses de IFICNCC1100 parcial;  

di  De I (Ri) sobre o valor total da contratação. no caso de inexecução total do Contrato. cumulada 

com a pena de declaração de inidoneidade e suspensão temporária do direito de participar de 

icitação e contratar com a Administração Pública Federal, pelo prazo de ate dois anos, nos termos 

do  art.  g7 da lei n" 8.666/l 993. 

As multas cominadas antes do pagamento devido ao contratado serão compensadas e aquelas 

eominadas após o pagamento serão pagas em 5 (cinco) dias após a notificação. através de boleto 

bancário a ser enviado ao contratado. sob pena de inscrição em divida ativa. 

prazo para pauamento das multas  sera  de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 

apresa apenada. 

) valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado a Contratada. 

o \alor da remuneração devida pela Prefeitura Municipal à Contratada for insuficiente para 

d,  sitar  o alor da multa aplicada, fica o Contratante obrigada a recolher a importância devida no 
prazo  dc  15 (quinze) dias. contado da comunicayao oficial. 

Is52,otados Os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 

ontratantc. este  sera  encaminhado para inscrição em divida ativa, devendo ser cobrado por via 

judicial. 

19.1.3 — SUSPENSÃO 
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19.1.3.1. Pelo descumprimento. injustificado e/ou não aceito pela Administração, das obrigações 

assumidas no procedimento licitatório e que interfira no bom andamento do certame, bem como 

nos casos de inexecução total ou parcial do objeto. não justificada e/ou não aceita pela 

Administração. aplicar-se-á Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de CACHOEIRINHA/TO. pelo período de até 02 (dois) 

anos. na  seguinte graduação: 

Por 6 (seis) meses, pelo descumprimento, injustificado e/ou não aceito pela Administração, das 

•' -, rigações assumidas no procedimento licitatório e que interfira no seu bom andamento: 

ano. nos casos de inexecução parcial: 

anos. nos casos de inexecução total. 

; — .1:11'EDIMENTO DE LICITAR 

19.1.4.1 — icart't impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de 

LACIIOL.IRIN HA/TO, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. garantido o direito prévio da citação e 

da ampla  detest',  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

• não assinar o contrato: 

deixar de entregar documentação exigida no edital: 

apresentar documentação Falsa: 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto: 

V. não mantiver a proposta: 

I. falhar ou fraudar na execução do objeto; 

1. comportar-se de modo inidoneo:  

liter  deCk111100 

cometer rrallde 

• 9.1.5 — DECLARAÇÃO DE INIDONEI DADE 

No caso de inexecução do objeto que configure ilícito penal, assim como no caso de o 

I icitante Fraudar ou agir de ma fé durante o procedimento licitatorio,  sera  declarada a inidoneidade 

da contratada para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.2 - As penalidades  sera()  aplicadas após procedimento que garanta o contraditório e ampla 

d,lesa: 

19.3 — A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

19.4 — F.)LIS decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei 

Federal n" 8.666/93. observados os prazos ali fixados. 

19.5 — Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos ao Chefe do 

Fixecutivo Municipal. por meio do Protocolo; 
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sera()  conhecidos recursos enviados pelo correio telex fac-símile eorreio - eletr  two  

quakitier outro meio de comunicação. se. dentro do prazo previsto em lei. sua petição de 

iiierposicão original não tiver sido protocolizada. 

— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

— A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 

Edital e seus anexos. bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 

20.2 — facultado  an  pregoeira. em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 

Jareccr ou a complementar a instrução do processo. em especial quanto à veracidade das 

OeLlarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste Edital e seus  

mews:  

20.3 — Lida licitante é responsável pela -fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda. em qualquer 

epoca ou oportunidade. a apresentação de outros documentos ou informações complementares que 

A preweira porventura juktar necessário: 

20.4 — s licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

:eHtura Municipal. não  sera.  em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente 

Lkt conduylo ou do resultado do processo licitatário. 

24.5 — No julgamento da habilitação e das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

,•0 alterem a substancia das propostas. dos documentos e sua validade juridica. mediante 

6espacho fundamentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação nos termos do  art.  26 §.3° do Decreto Federal 5450/2005. 

20.6— As modificações ocorridas neste Edital obedecerão ao disposto no parágrafo 4', do  Art.  21. 

da Lei n. 8.066/93: 

20.7 — A Preleitura Municipal de CACHOEIRINHA/TO. reserva-se o direito de revogar a 

presente licitação. por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente 

comprovado: e anula-la por vicio, no todo ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no 

prazo de cinco dias úteis. consoante prevê a Lei n° 8.666/93. bem como. adiar. suspender ou 

transferir a data  dc  abertura. dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente, sem 

utie isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que titulo for. 

2i).8 — Não ha\ endo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

ceri  Lune  na data mareada. a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente. no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

c, )municaçâo em contrário da pregoeira. 

20.9 Das sessões pablica:i de processamento do PreLtAo serão lavradas atas circunstanciadas a 

assinadas pela pregoeira e Equipe de Apoio, facultada aos licitantes sua assinatura. 

20.9.1 —  :Ns  recusas ou as impossibilidades de assinaturas serão registradas na própria ata. 

Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem como 

Hdas as propostas. serão rubricados pela pregoeira e Equipe de Apoio, facultada aos licitantes 

p;-esentes sua assinatura. 
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20.11 - As licitantes devem acompanhar diariamente o Diário Oficial do Estado do 

Tocantins, para verificação de comunicados, erratas e demais informações. 

20.12 - Para contagem de prazos neste Edital exclui-se o dia do inicio e inclui-se o dia do 

vencimento, considerando-se prorrogado até o 1° dia útil subseqüente se o vencimento cair em dia 

sem expediente na Prefeitura Municipal de CACHOEIRINHA/TO. 

20.13 - A pregoeira poderá convocar servidores qualificados do Orgão, para oferecer suporte 

técnico e/ou jurídico às suas decisões, independente da equipe de apoio; 

20.14 - Os autos permanecerão, desde logo, com vista franqueada aos interessados na Sala da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, situada na Praça Osvaldo Franco, 62, 

centro, das 8h0Omin às 16h0Omin, de segunda a sexta-feira. 

20.15 - É permitida a extração de cópia dos autos do processo, mediante solicitação por escrito à 

Pregoeiro, conforme disposto no  Art.  3°, §3°, da Lei n° 8.666/93 e no  Art.  5°, XXXIV, alínea a, da 

Constituição Federal. 

20.16 - A adjudicação do objeto ou a homologação do resultado desta licitação não obrigam 

a Prefeitura Municipal de Cachoeirinha, à realização da contratação. 

20.17 - As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as Licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira ou pela Autoridade competente, com 

fundamento nas disposições da legislação em vigor; 

20.19 - Integram o presente Edital: 

20.19.1 - Anexo I - Termo de Referência. 

20.19.2 - Apenso I ao Termo de Referência - Valores de referência. 

20.19.3 - Anexo II - Modelo de Procuração para Credenciamento. 

20.19.4 - Anexo  III  - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento. 

20.19.5 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

20.19.6 - Anexo V - Modelo de Modelo de Proposta Comercial. 

20.19.7 - Anexo VI - Modelo de Declaração de Compromisso e Idoneidade. 

20.19.8 - Anexo VII - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Menores. 

20.19.9 - Anexo XI - Minuta de Contrato 

20.20 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente, por disposição legal, o Foro da Comarca de ANANAS/TO. 

CACHOEIRINHA-TO, 06 de dezembro de 2019. 

LUA 	WGUEIRA LOPES 

Pregoeira 
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GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
CNPJ: 25.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abril, n° 1525— Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

.  DO FUNDAMENTO LEGAL  

Pre, 	Presencial. obedecerá ao disposto na Lei n° 10.520/2002. Lei n° 8.666/1993. Lei 

,n -iplenlentar n" 123/2006 e Decreto n" 6.204;2007. 

2. DO OBJETO  
Lste certame  sera  regido pela Lei Federal IV 10.520. de 17 de julho de 2002. aplicando-se. 
•.ibsicliariarnente. no que couberem. as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e atualizações 

LIsteriores. Decreto 3.555 de 08.08/2000 da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 
_=000 e respectivas alterações dada pela lei complementar 147/2014. Decreto Municipal n' 

alem das condições previstas na íntegra do edital de licitação, as propostas deverão 
o'Oedecer as L.:specific:46es e exigências constantes deste instrumento convocatório. 

3. DA JUSTIFICATIVA  

A contratação cm cpigrafe tem por objetivo atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

CACHoHRINVIAr1.0. para realizar o reveillon no Município. 

4 — DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

5.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINFIA/TO. solicitará imediatamente a 

•alização do serviço, na data aprazada. após a assinatura do contrato, mediante a emissão de 

•, -dem de er iço. obedecendo a data conforme constar na Proposta apresentada e aprovada: 

- 0 prazo de execução do serviço  sera  contado da emissão de Ordem de Serviço e  sera  

„,._-terminado ate a completa realização do Evento: 

DAS OBRAIGACÕES DA CONTRATANTE  

6,1 - Atcnder b CONTRATADA no  clue  tange o desempenho de suas obri.L,ações, dentro da 

I • i.nialidade da contratação: 

6.2 - Orereccr todas as informações necessárias para que a Contratada possa prestar os serviços 

dentro das especificações recomendadas: 

6..3 - Efetuar. com  pontualidade, o pagamento à contratada, após o cumprimento das formalidades 

6.4 - Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor a ser 

designado especialmente para esse fim. sob os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas: conforme o art.67 da Lei Federal IV' 8.666/93. 

6.5 - Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços: 

DAS OBRDGACOES DA CONTRATADA  

- 	o !-;crvico de acordo com as especificações fornecidas pela CONTRATANTE: 

' - (. tanprir rigorosamente todas as programações e prazos determinados pela 

)NTRATANTE: 

73 - Executar qualquer serviço somente após prévia aprovação do Fiscal do Contrato: 

7_4 - ohciiar em tempo hábil todas as informações e providências necessárias: 
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- Lorminicar ao Fiscal do Contrato e Administração da Prefeitura 

constatada e prestar os esclarecimentos necessários; 

7.7 - Manta durante toda a execução do contrato. em compatibilidade  

•equalquer 

com as obrigações 

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. em consonância 

com o disposto no  art.  55. Inciso XIII da Lei  if  8.666/93; 

7.8 - Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, ate 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 

7A.1 - Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite estabelecido no 

7.8 anterior. 

Responsabilizar-sc civil e penalmente por todos os atos praticados pelos seus empregados na 

ULLt! LR! et,nuato. 

- 10 - Responsabilizar-se. em relação aos seus empregados. por todas as despesas decorrentes da 

prestação dos serviços contratados. tais como: pagamento de salários. seguro de acidentes. 

indenizações. vales-rcreição. vales-transportes. recolhimento de taxas. impostos. contribuições e 

ouros  (pc  porventura venham a ser eriados e exigidos pelo Governo; 

11 Responsabilizar-se por todos os encargos previdencidrios e obrigações sociais previstos na 

jk_...,islação social e trabalhista em vigor, obrigando a saldá-los no período próprio, vez que seus 

não manterão nenhum vinculo empregaticio com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AcHorfluNiliviTo:  

7.12 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica  dc  acidentes de trabalho. quando em ocorrência da espécie. forem vitimas os seus 

empregados durante a execução do objeto deste Projeto Básico; 

713 - Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da prestação do serviço 

I bjeto deste Projeto 

7.i-1 - .Nrcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE. pelo não cumprimento das 

rit.tações atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos casos. por motivos estranhos a sua 

:mtadc. tais como: força maior comprovada, impossibilidade notória em face de instruções 

i.ticrmintintes dos Oraos Péblicos. judiciais ou de classe, bem como caso fortuito: 

8_  OAS  PROIBIÇÕES  

- F expressamente proibida. por parte da CONTRATADA. durante a vigência do contrato, a 

Liontratayao  dc  empregado pertencente ao quadro de pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

8.2 - A CONTRATA DA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo 

se houver 	autorização da Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAÇII0EIRINI-LVTO. 

9 —  DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - O pa2amento será efetuado pelo Departamento Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE. CACTIOEIRINIIA/TO. em conta corrente bancária do licitante vencedor por ele fornecida. 
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mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura. devidamente atesta ...ohserydo as 

c:-,pecificações exigidas no Edital. Projeto Básico e contrato decorrente. 

0— DA FORMALIZACÃO E DA VIGÊNCIA  

A formalização da contratação ocorrerá por meio de instrumento contratual, com o proponente 

.nIck.sclor. pelo prazo de ate 90 (noventa) dias: em conformidade com este Termo de Referência. 

s.:ádo cabivel alteração contratual. nos termos do  art.  65 da Lei 8.666/93, caso haja interesse da  

Alm  nistração. 

— DAS SAN COES  

-  Eat  inude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas. erro ou mora na 

eeuçao. O contratada poderão ser aplicadas as seguintes sanções, sem prejuízo de outras 

e \ istas na legislação vigente. garantida a previa defesa: 

11.1.1 - Advertência formal: 

11.1.2 — Nillita  dc  acordo com os seguintes percentuais. condições e demais cominações legais: 

a) De 0.3% por dia de atraso. sobre o valor total do contrato, nos casos de atraso injustificado na 

LE--sinatura do mesmo ou em razão de atraso injustificado na prestação do serviço licitado; 

u.1) As penalidades previstas serão aplicadas no caso de atraso máximo de 30 (trinta) dias. a partir 

do qual será considerado como inexecução total. podendo ensejar a revogação do Contrato/Ata, 

independente da aplicação das demais penalidades: 

1-1 De 0.1(1,) sobre o valor total do contrato. a cada reincidência do motivo determinante da 

.1•Iicaçao da penalidade de advertência: 

e De :50  o sobre o valor total do contrato, nos casos de interrupção ou suspensão injustificada dos 

icos: descumprimento. total ou parcial. de qualquer dos encargos previstos. assim como outras 

Lpoteses de inexecução parcial: 

, 
 

Dc  I (r sobre o valor total da contratação. no caso de inexecução total do Contrato. cumulada 

c. , in a pena de declaração de inidoneidade e suspensão temporária do direito de participar de 

!N.ttação C contratar com a Administração Pública Federal, pelo prazo de ate dois anos. nos termos 

do  art.  87 da I.ei 	8.666/1993. 

e) As muitas cominadas antes do pagamento devido ao contratado serão compensadas e aquelas 

t»)minadas após o pagamento serão pagas em 5 (cinco) dias após a notificação. através de boleto 

bancário a ser enviado ao contratado. sob pena de inscrição em divida ativa. 

E 0 prazo para pagamento das multas  sera  de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 

empresa apenad a. 

0 valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado a Contratada. 

:•se o valor devitio pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO a Contratada 

insuficiente para  guitar  o valor da multa aplicada, fica a Contratada obrigada a recolher a 

1-)ortancitt devida no prazo de 15 (quinze) dias. contado da comunicação oficial. 

sotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 

Antratante, este  sera  encaminhado para inscrição em divida ativa, devendo ser cobrado por via 

26 



	

leiT7s1 ' 	DESCRI 

. SERVIÇOS 
PAULO 12 

• de Ser\ ii;OS 

deS1110111aL 

meiros de 
profundidade 

• 
 

li luta forma 
medindo no 
cobertura em 
forma de  du  
estrutura me 
20mm na  co  
minimo 1.20 
lousem  ix ix  

, medindo no 
cada. escada 

, 5 

	

. 	• 
07 SERVIÇOS 

SONORIZA  
di!2;. tak coo  
cquahtuv.ao 

por cal 
equalizador 
canal. 2 fon 
de Sonorizaç 
6  caixas  tre 

! vertical (lc 
uraus. sisten 
do  sistema  
em Ground 
Grave corn  
lado:  02 Sk 
racks de po 

GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
CNPJ: 25.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abril. n° 1525 — Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

-- DO ACOMPAN I-IAA/TENT° DA EXECUÇÃO  

prestaçao do servigo será acompanhada e fiscalizada por servidor designado. com  autoridade 

Fora exercer. como representante da Administração, toda e qualquer ação destinada a orientar, 

k.romponhar e fiscalizar a execução contratual conforme o art.67 da Lei Federal N" 8.666/93. 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

Os recursos oryamentdrios necessários ao atendimento do objeto deste Termo de Referência 

irrerão a conta do orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO no 

e:-..ereicio de 2019. que serão alocados pelo Departamento Contábil. 

J3.1 - DETALHAMENTO 

0.0 DOS SERVIÇOS UND QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

DE 	LOCAÇÃO 	DE 
08m.. Descrição: Prestação 
mi Locação com montagem 
em 	de palco 	medindo 	12 
frente 	x 	08 	metros 	de 

. estrutura para P.A.  Fly  e 
para 	bateria 	(praticável 
mínimo 2x1x.050m. ). com  

Box truss  de duro alumínio 
as águas. piso do palco em 
tálica com compensado de 
.- preta. altura do solo de no 
m e no máximo ate 2.00m. 
ira mesas de PA e monitor. 
mínimo 4x4m tipo tenda 

de acesso. Com  camarim 5 x 

MARIA 01 7.433,00 7.433,33 

DE 	SISTEMA 	DE 
.('AO PA 32 - 02 mesas 
1 	48 	cana is 	de 	entrada. 

parametrica. 	compressor.  
tab  24  canals  de saída com 
ilrafico 	de 	31 	bandas 	por 
ies de alimentação: Sistema 
5o LineArray. composto por 
:-  way  por lado. 	cobertura 
. 0 graus. horizontal de 	120  
la  de  bumper  para elevação 
ni acessórios para trabalhar  
Stacked. 	6 	caixas 	de 	sub  
.1_ 	'litanies  de 	18" cada . por 
.ema de amplificação com 2 
encia com 4 amplificadores 

DIARIA 01 10.466.67 10.466.67 
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CERNY% classe E`  corn  no mínimo 2400 watts 
RMS por canal em 2 Omhs: 01 
processador digital com 4 entradas e 8 
saídas:  Software  de uerenciamento do 
sistema através de  Tablet  ou computador: 
01 multicabo de 48 canais de entrada. 

• transibrmador de fase por canal com 
comprimento  minim()  de 60 metros: 01 

• multicabo de sinal de 12 vias  corn  
, comprimento minimo de 60 metros para 
o processamento: Mainpower trifasico de 
(,3 iimp&es por  lase.  regulador de tensão. 
oitimeiro e amperímetro: Sistema de  

eon  itinieação entre P.A. e Monitor: 
Sistema L:oni I() monitores passivos  two-
\\  a\ com (12 falantes de 12" e 1  Drive  
cada: Sidel  ill  composto por 2 caixas  
tree-\\ ay  de alta frequência e 2 de 
subtira\ e com Falantes de 18" por 
Sistema 	de 	amplificação 	para 
alimentação do SideFill composto por 01  
Rack corn  4 amplificadores Classe D. 
potência  minima  de 1000 watts por canal: 
Mainpower  'in  Físico de 125 ampères por  
lase.  regulador de tensão. voltímetro. 
amperimetro e transformador isolador de 
5.000 \\ atts. 

01 SERVIÇO DE SISTEMA DE DIARlA 
ILUMINA00 Porte UM: 01 Mesa 
Lomputadori/ada 2048 Canais: 12 

anais de  Dimmer  Montados  Ern  RAck  
dc 	4.000 	WM-  I S 	por 	Canal: 
\mpliliLador de sinal DMX de 8 VIAS: 

24 Reiletores par 64 COM Filtro Rosco 
ores 	f 1iiversas: 	02 	Refletores 

Hipsoidais: 02 Refletores 1V1inibrutts 
Com 6 Lampadas DWE 650 WATTS: 20 
Metros de estrutura de Alumínio Q 30: 
01 máquina de fumaça.  

DIARIA 01 REFLETOR PAR  LED:  refletor par  led  
3\\ (6 brancas. 6 vermelhas, 12 verdes. 

, 12 azul). bivolt. rgb, 16 milhões de efeito  
mix  de cores ilimitadas. tinuulo de 25 

dimmt2r: 0-256  Luaus  elétrico 
ajusta\  el. strobe  mesma velocidade 

" 
 

ajustável passo_ randomstrobe elétrico.  
strobe  pulse. controle  standard  dmx512. 7  
canals.  master/escravo. trabalha sozinho 
se .2.1.iinci1) o som endereçamento ip 
Jifioniatico. 

4.233.33 

3.066,66 

4.233.33 

3.066.66 
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05 SERVIÇOS 	DE 	LOCAÇÃO 	DE 
GRUPO 	GERADOR, 	Descrição: 
Locação de grupo gerador de energia, 
móvel. 	silencioso, 	com 	capacidade  
minima  de 180 KVA, trifásico. Tensão 
380/220 watts, 60 Hz, com combustível, 
operador e cabos elétricos para ligação. 

DIARIA 01 3.266,66  

06 SERVIÇOS 	DE 	LOCAÇÃO 	DE 
CAMARIM, Descrição: Locação com 
montagem e desmontagem de 01 (um) 
camarim, nas dimensões mínimas de 04 
metros 	de 	frente 	x 	04, 	metros 	de 
profundidade, com 02 metros altura em 
seus pés de sustentação, cobertura do tipo 
pirâmide, com fechamento nas quatros 
laterais , com lona branca, estrutura em 
tubo galvanizado, para uso do público em 
geral. 

DIARIA 01 2.233,33 2.233,33 

VALOR TOTAL R$: 30.699,98 

Valor Total global estimado para contratação: R$ 30.699,98 (trinta mil seiscentos e noventa e 

nove reais e noventa e oito centavos). 

CACHOEIRINHA/TO, 06 de Dezembro de 2019. 

LUAN 	ÍTEIRA LOPES 

Pregoeira 

Aprovado por: 	 PAULO MACEDO DAMACENA 

Prefeito Municipal 

29 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
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ANEXO 11— MODELO DE PROCURAÇÃO CREDENCIAMENTO I  

PROCURAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

I'elo presente instrumento, a empresa 	 (razão social), inscrita no CNP.T/MF 

. com sede na  	(endereço completo). por seu(s) representante(s) 

.».11( is) abaixo assinado(s), nomeia e constitui como procurador o Sr. (a) 	  

lie to completa. inclusive função na empresa); inscrito no CPF n" 	: portador do 

residente cm 

 

(endereço completo). ao qual OUTORGA 

  

PODER  FS  para representa-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL 

032.'2019 -- Prereitura Municipal de CACHOEIRINHA/TO. podendo. inclusive, formular 

:!nces. complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar 

interposição de recursos. acordar. transigir. desistir e receber avisos e intimações, assinar 

Li._clarações e assinar o Contrato e/ou documento equivalente, oriundo da Licitação, enfim. praticar 

udios os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste 

indato. 

	  em 	de 	 de 70l9. 

Razilo Social 

(assinatura do(s) representante(s) lega(is) do proponente e carimbo) 

OBSERVAÇÃO: Deverá ser em papel timbrado e entregue a pregoeira ou membro da 

Lquipe Lie apoio no ato da abertura da sessão do pregão por ocasião do credenciamento. 
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.c0  

ANEXO UI — MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO2  

:1 ,..:CLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(razão social). inscrita no CI\11).1/1V1F n° 	 . localizada na 

(endereço completo). declara, sob as penas de Lei e em conformidade com a Lei n 

10_52002. que cumpre todos os requisitos de habilitação estabelecidos para o certame 

..itatório Pregão Presencial n" 012/2019. 

	  em 	 de 	 de 2019. 

onle 

 

(Representante Legal) 

(do signatário) ("PI n°  

 

OBSERVAÇÃO : Deverá ser em papel timbrado e assinada pelo representante legal da empresa  

procurator  credenciado. desde que tenha poderes para tanto outorgados na procuração e 

- -,rescntada por ocasião cio Credenciamento. 

31 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
CNPJ: 25.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abril, n° 1525— Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

- 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PE,',OUENO PORTE  

DECLARAÇÃO DE M1CROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

trazao social). inscrita no CNRI/MF n° 

 

por intermédio do seu 

  

rHlresentante legal abaixo assinado. DECLARA sob as penalidades da lei, ser 

ii.irocrnpresa.'emprcsa de pequeno porte nos termos da legislacao vigente. 

	  em 	 de 	 de 2019. 

(Representante Legal) 

n'. 	 (do siunatário) 

OBSERVAÇÃO : Devera ser em papel timbrado e assinada pelo representante legal da 

•npresa ou procurador credenciado. desde que tenha poderes para tanto outorgados na procuracao 

presentada por ocasiao do Credenciamento. 
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ANEXO V — Modelo de Carta Proposta 

riocesso Administrativo n": 09-'PP/7019 
e.ão Presencial n " 03V)019 

ontratação de empresa para locação de Palco, Som, Gerador, iluminação, Refletores e 
para  Wender  a demanda de evento do Réveillon, de Cachoeirinha — Tocantins, no dia 

i" de dezembro de 2019. 

Senhores, 

examinado o Ednal. liu. abaixo-assinado, apresento a presente proposta, indicando o valor 
hal descrito abaixo para a prestação do (s) serviço (s) objeto do Pregão Presencial n" 032/2019. 

.ja inclusos todos os custos. lucros e encargos fiscais. assim como apresenta-se os valores unitários 
relacionados abaixo. conforme descrição constante do Anexo I: 

DeseriminaeAo do Evento Qtd. Data do 

Evento 

Valor Total 

RS  

aim- global 	proposta:  RS 

estao incluidos. alem do lucro. todas as despesas (diretas ou indiretas). custos. 
Putos de qualquer natureza. relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.  
Validate  da Proposta: 00 (sessenta) dias. a partir de sua assinatura: 
Ate que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte. 

ada as condições do Hital. 
)s preços ofertados no Pregão Presencial permanecerão fixos e irreajustaveis pelo prazo de 

4ncia do contrato. 
lodas as demais condições e especificações de acordo com o Edital e Anexos. 

_\;sinaltira do Representante Legal / Procurador 
irlformar: REPRFS1-7.N . I-:\NTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

.,.\1_,IFIC...."\CAO (cargo): 	 
	CPF: 	  

OBSERVAÇÃO: Deverá ser em papel timbrado e assinado pelo representante legal da 
11-)i-esit ou procurador eredenciado, desde que tenha poderes para tanto outorgados na procuração 
.ipresernada dentro do envelope Proposta. 
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A NEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO COMPROMISSO E IDONEIDADE 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

(razão social). inscrita no CI\IPPMF   por intermédio do seu 

lipresentante legal abaixo assinado. DECLARA sob as penalidades da lei, para fins de 

	 no PregzIo Presencial 	032/2019 que: 

documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento 

• iodas 	inlOrntaçOes: 

Naose encontra declarada inidônea para licitar OU contratar com órgãos da Administração 

.(11  lea  Federal_ Estadual. Municipal e do Distrito Federal:  

Inc:\  istem fatos impeditivos a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

rrência posteriores. 

	  em 	 de 	 .de 2019.  

( Representante Legal) 

	(do signatário) 

OBSERVAÇÃO: Devera ser em papel timbrado e assinado pelo representante legal da empresa 

procurador credenciado_ desde que tenha poderes para tanto outorgados na procuração e 

ár, rcsentada dentro do envelope Documentação (Habilitação). 
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ANEXo  Vii 	MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE 

MENORES'' 

.PECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

	 (razlio social). inscrita no CNPJ/N4F 	 . por 

..imedii do eu representante legal o(a) Sr.(a) 	  portador(a) do RG n" 

e do  CH'  	 . DECLARA. para fins do disposto no 

do  an.  27 da Lei 8.666/93. de 21 de junho de 1993. acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de 

.,Thbro de 1099. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

uhre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

..2ssa v a  emprega menor, a partir de quinze anos. na condição de aprendiz ( ). 

	 em 	 de 	 de 2019. 

	

urnc: 	 (Representante Legal) 

	

n" 	(do signatário) 

OBSERVAÇÃO: Deverá ser em papel timbrado e assinado pelo representante legal da 

empresa ou procurador credenciado. desde que tenha poderes para tanto outorgados na procuração 

em caso alirmativo. assinalar a ressalva acima e deverá ser entregue dentro do envelope 

1(2tal1etnação (1  la  bi itação ). 
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ANEXO XI - MINUTA DE CONTRATO 

iNTRATO XXX/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ACHOEIRINILAJO E A EMPRESA XXX. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO, pessoa juridica de direito público. 

..;,rito 	CNP.1 sob o 	??????????????. neste ato representado por seu Prefeito o Sr. 

	  doravante denominado CONTRATANTE c a empresa xxx. com  Sede na 

inscrita no (NREME sob o 	xxx. representada neste ato por xxx. (nacionalidade). 

:L4sao). e (I unção na empresa). portador da Carteira  dc  Identidade n". xxx e inscrito no CPF n". 

resolvem celebrar o presente contrato. observando o que consta do processo n". 	  

elaborado em conformidade com o disposto na Lei n". 8.666. de 21/06/93, e alterações posteriores, 

entre si . justo e acordado o seguinte: 

.: t St 	PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Ircsentc Contrato decorreu da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL IV 032/2019. 

‘i:erente ao Processo Administrativo n" 092PP/2019. e reger-se-á pela Lei  if  10.520/02. Decreto 

555;im. i.ei n" 8.666/93 e suas alterações e legislação pertinente. 

AtiSt  LA  SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO 

` )ntratação  dc  empresa especializada 	  

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

- 	Contratante pagara a contratada pela prestação dos serviços, o valor global de RS 

3.2 - Nos valores estão incluídos todos os custos, despesas e impostos correspondentes 

alitação do serviço: 

t •Si  . LA  QUARTA - DO PAGAMENTO 

- 0 pagamento  sera  efetuado pelo Departamento Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL 

LlIOEIRINLIA/TO. em conta corrente bancaria do licitante vencedor. por ele fornecida. 

	 ) no ato da assinatura e o restante após a prestação .1do 	 

ser\ iço. Luck:haute a apresentayao da Nota Fiscal/Fatura_ devidamente atestada. observando as 

L- ..Pecific;.1cOcs c\iLlidas no Edital. Termo de Referencia e contrato decorrente. 

-- O pzulaniento somente poderá ser efetuado se a Contratada estiver em situação fiscal regular. 

-t3 - Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento. por parte da Contratada. importará na prorrogação do prazo de 

encimento da obrigação da Contratante. 
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4.4 — Na hipótese das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros ou dúvidas quarito.-40.4tid'ao ou 

documentação. o Contratante poderá pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado 

para pagamento. de acordo  corn  o relatório emitido pela Coordenação Financeira, ressalvado 

o Feito da Contratada de rcapresentar para cobrança as partes controvertidas  corn  as devidas 

justificativas (nestes casos o Contratante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. a partir do 

recebimento. para eletuar urna análise e o pagamento). 

— Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

‘.1enizações devidas pela contratada. 

• - Nenhum pagamento realizado pelo Contratante isentará a Contratada das responsabilidades 

2.tratuais. 

por ocasião do pagamento. as certidões de regularidade de débito da Vencedora perante o  

dc  Seguridade Social (INSS). o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e a 

estiverem com os prazos de validade vencidos, a Prefeitura Municipal de 

. \C1101.1k1\;f1A..TO verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 

amos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 

meios. salvo impossibilidade devidamente justificada. 

4.8 -- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico  habit  de informações. a Vencedora  sera  

notificada para, no prazo de 3 (três) dias úteis. comprovar a situação de regularidade de que trata o 

:--Libitem 18.9. mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 

sob pena  dc  a contratação não se realizar. 

Contratada fará ,jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à realização 

Heti\ a de alaint serviço, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária unicamente pela 

istencia da relação contratual. 

O - contratante não se responsabilizará, pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem 

iIeUiçao ou autorização do fiscal do contrato. 

- DAS OBRWACÕES DA CONTRATANTE  

\tcncler ã 	)1N'IRATADA no que tange o desempenho de suas obrigações, dentro da 

• mal idade da contratação: 

5..2 - Oferecer todas as informações necessárias para que a Contratada possa prestar os serviços 

dentro das especificações recomendadas; 

5.3 - Lifetuar.  corn  pontualidade, o pagamento à contratada, após o cumprimento das formalidades 

-  Promo\  er o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor a ser 

LL...signado especialmente para esse fim. sob os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio 

falhas detectadas:  con  forme o art.67 da lei Federal 8.666/93. 

5.5 - Comunicar a CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços: 

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1 - Prestar o serviço de acordo  corn  as especificações contidas no Termo de Refere 

6,2 - Cumprir rigorosamente todas as programações e prazos de atividades compreendidas no 

-rmo 	Referência: 

6.3 -1.xeeutar qualquer serviço somente após prévia aprovação do Fiscal/Gestor do Contrato; 

lieitar cm tempo hábil todas as informações e providências necessárias: 

Lon-lunicar ao Fiscal/Gestor do Contrato e Administração da PREFEITURA MUNICIPAL 

1)1 CACHOLIRINVIA/TO qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

:essários: 

6..6 Mant.(..T. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações 

sumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. em consonância  

Hu  o disposto no  art.  55. Inciso XIII da Lei n° 8.666/93: 

6.7 - Accitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato. ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 

6.7.1 - Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite estabelecido no 

item 6.7 anterior. 

— Responsabilizar-se civil e penalmente por todos os atos praticados pelos seus empregados na 

.ecução do  comsat°.  

Responsabilizar-se. em relação aos seus empregados. por todas as despesas decorrentes da 

do:; sciA iços contratados, tais como: pagamento de salários, seguro de acidentes. 

eienizaeCies, vales-releiçào. vales-transportes, recolhimento de taxas. impostos. contribuições e 

itros que porventura venham a ser criados e exigidos pelo  Govern();  

6..10 — Responsabilizar-se por todos os encargos previdencidrios e obrigações sociais previstos na 

eklaçào social e trabalhista em vigor, obrigando a saldá-los no período próprio, vez que seus 

ehlpregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

\C11011RINIIA.1'O: 

(.,11 — Rcsponsabilitar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

e--.: -)ecifica de acidentes de trabalho. quando em ocorrência da espécie. forem vitimas os seus 

empregados  dui-ante a execução do objeto do -['ermo de Referência; 

6.12 — Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da prestação do serviço 

tljeto deste Termo de Referência: 

6.13 - Areal-  corn  eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE. pelo não cumprimento das 

ignçõcs atinentes aos serviços a serem prestados. exceto nos casos. por motivos estranhos à sua  

made. tai.  como: força maior comprovada, impossibilidade notória em face de instruções 

,.•tei-minantes do:s 6ron Públicos_ judiciais ou de classe. hem como caso fortuito: 

leA1S  LA  SÉTIMA— DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

t.s!,_:.ran-i o presente contrato o edital de licitação, termo de referência e a proposta de pregos da 

:nt  rat  ada. 

gr, L.:UM:LA OITAVA — DO ACOMPANHAMENTO, DA GESTÃO E DA  

FS(  ALIZACÃO: 
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• 

i7 	 CONTRA. I ANTE exercera fiscalização sobre a execução do contrato 	%or  a 

tY\TRATADA obrigada a -facilitar o exercício deste direito: 

8. 2 -- A presença da fiscalização não atenua a responsabilidade da CONTRATADA: 

8.3 --- A realização do serviço  sera  acompanhada e fiscalizada por funcionário designado pela 

Diretoria da Prefeitura Municipal de CACHOEIRINHA/TO. com autoridade para exercer, como 

representante da Administração. toda e qualquer ação destinada a orientar, acompanhar e fiscalizar 

execução. de acordo com o  art.  67 da Lei 8666/93. 

8.4 - 0 Fiscal do Contrato registrará em relatórios todas as ocorrências e deficiências porventura 

-,istentes na prestação dos serviços contratados e encaminhará copia à CONTRATADA para a 

. .cdiata correção das irregularidades apontadas. 

IA NONA— DA VIGÊNCIA 

- Este contrato vigorara pelo prazo de xxx (xxxxx) meses, contados da data de sua assinatura. 

H - Icianclo a vigência em 	/2019 e finalizando em 	/2019, podendo ser prorrogado a 

Héno da Administração, nos tcrmos do inciso II, do  art.  57, da Lei n° 8666/93. por meio de 

ermo Aditivo. somente se necessário ate a conclusão do evento e respectivas obrigações entre as 

i-:trtes contratantes: 

97. 0 contatudo estará obrigado a aceitar o acréscimo e/ou supressão do valor estimado a ser 

cAntratado. em ate 25% vinte e cinco por cento). de que trata o §1' do  art.  65. da Lei n" 8.666/93. 

9.3 — 0 valor global para os serviços a serem contratados não sofrerá reajuste, considerando a 

Oncia do contrato correspondente a 03 (três) meses; 

9.4 - No caso de prorrogação contratual. que devera ocorrer por meio de Termo Aditivo,  sera  

admitido o reequilibrio econômico financeiro do valor a ser contratado. por acordo das partes. nas 

s!ittações previstas no artigo 65. da Lei 8.666/93. 

•- Nc.sse caso. a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 

Lc:inponentes dos custos do Contrato. devidamente justificada. onde tal demonstração será 

isada para erilicação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

;.\131N1.-1.1 . L DO  NWT  110 -- Dotação Orçamentaria N° 04.122.0401.2100 — RECEPÇÃO DE 

STIVIDADV,S C DATAS COMEMORATIVAS e elemento de despesa n" 3.3.90.36.00.00 — 

r;.itros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLALISIL.LA  DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES 

Em caso de inexecução parcial ou total do contrato. poderão ser aplicadas, conforme o caso. 

seguintes penalidades.sem prejuízo da reparação dos danos causados à PREFEITURA  

it  'N1C11),,Ni. 	CACHOHR1N1-IA/TO pelo infrator, assegurada a prévia e ampla defesa:  

!IAA  — Advertência. pelo não cumprimento de Obrigações assumidas. desde que não interfira na 

:ectição dos serviços ou na sua conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a este 
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que devera ser feita através de notificação por meio de oficio. mediante 'eontra-reci edo 
representante legal da licitante: 

11.1.2 - Multa  corn  os seguintes percentuais. condições e demais cominações 

De 0.3"..i) por dia de atraso. sobre o valor total do contrato. nos casos de atraso injustificado na 

:inatura do mesmo ou em razão de atraso injustificado na prestação do serviço licitado; 

penalidades previstas serão aplicadas no caso de atraso máximo de 30 (trinta) dias. a partir 

qual  sera  considerado como inexecução total. podendo ensejar a revogação do Contrato/Ata, 

.tependente da aplicação das demais penalidades: 

a)c 	sobre o valor total do contrato. a cada reincidência do motivo determinante da 

açanaiidade de advertência: 

.•;ohre o valor total do contrato, nos casos de interrupção ou suspensão injustificada dos 

iços: descumprimento. total ou parcial. de qualquer dos encargos previstos, assim como outras 

ipoteses de inexecução parcial:  

di  De 10"0 sobre o valor total da contratação. no caso de inexecução total do Contrato. cumulada 

L. om a pena de declaração de inidoneidade e suspensão temporária do direito de participar de 

la:itação e contratar  corn  a Administração Pública Federal. pelo prazo de até dois anos. nos termos 

C' 1  art.  87 da Lei n'' 8.666/1993. 

muitas cominadas antes do pagamento devido ao contratado serão compensadas e aquelas 

c,aninadas após o pagamento serão pagas em 5 (cinco) dias após a notificação, através de boleto 

h:::ncario a ser  en  iodo ao contratado. sob pena de inscrição em divida ativa. 

prazo para pagamento das multas  sera  de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 

1presa apenada. 

alor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado a Contratada. 

o \ . alor da remuneração devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

\(..1101..1kINI I.\ 10à Contratada for insuficiente para  guitar  o valor da multa aplicada, fica o 

ntratante obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

L -,rnunicação olicial. 

sgotaclos os mcios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 

O ontratante. este  sera  encaminhado para inscrição em divida ativa, devendo ser cobrado por via 

.1.3 — SUSPENSÃO  

ii  .1.3.1. Pelo descumprimento. injustificado e/ou não aceito pela Administração, das obrigações 

-sumidas no procedimento licitatorio e que interfira no bom andamento do certame, bem corno 

casos de inexecução total ou parcial do objeto. não justificada e/ou não aceita pela 

...1ministração. aplicar-se-a Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de 

ittratar com a Prefeitura Municipal de CACHOEIRINHA/TO. pelo período de até 02 (dois) 

no 	I 11C UradL11.100: 
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• l'or O  (:CIS)  ineses. pelo descumprimento. injustificado e/ou não aceito pela Adn 	ração. das 
' - riatéeics assumidas no procedimento licitatário e que interfira no seu  born  andarhentost ,-,'' 

I um ano, nos casos de inexecução parcial: 

(dois) anus. nos casos de inexecução total. 

1 	- IMPEDIMENTO DE LICITAR 

i.1.4.1 - Ficara impedida de licitar e de contratar  corn  a Prefeitura Municipal de 

AC1-1011RiNLIATFO, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e 

ampla delesa. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

ida a reabilitação perante .a própria autoridade que aplicou a penalidade. a licitante que: 

contrato: 

deixar de emregar documentação exigida no edital: 

uprescutur documentação falsa: 

. ensejar o retardamento da execução de seu objeto: 

não manti \ er a proposta: 

I. laiharou Fraudar na execução do objeto: 

comportar-se de modo inicloneo: 

.  Fixer  declaração falsa: 

cometer  frail&  fiscal. 

L1.5 — DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

1 1.I.5.1 ---No caso de inexecução do objeto que configure ilícito penal. assim como no caso de o 

licitante li-auclor ou agir de má fé durante o procedimento licitatorio,  sera  declarada a inidoneidade 

contratada para licitar e contratar com a Administração Pública Federal. enquanto perdurarem 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação ou até que seja 

-, romovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

.2 - 	penalidades serão aplicadas após procedimento que garanta o contraditório e ampla 

defesa: 

- A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras. quando cabíveis. 

11A - Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei 

n•- • 8.606. 	observados os prazos ali fixados. 

Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos à Presidência da 

i •II I k»,  Mt IC  I 	DL C• AC HOF IRIN HA/TO. por meio do Protocolo: 

.6 - Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio. telex, fac-simile, correio eletrônico 

qualquev  outs()  m -io de comunietwiio, se_ dentro do prazo previsto em lei. sua petição de 

:terposição original não tiver sido protocolizada. 

( LAt.ISULA DECIINIA SEGUNDA — RESILIÇÃO E RESCISÃO: 
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I 2.1 - 	presente contrato poderá ser rescindido pela superveniência de fatos ou edições de 

normas leg.ais ou rellulamentares, de ordem superior, que o torne materialmente inexequível. 

Poderá tambem ser alterado, mediante termo aditivo, desde que haja concordância das partes. 

12.2 - 	inexecuqUo total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências 

ntratuais e as previstas  ern  lei ou reuulamento, sendo observadas. ainda, e no que couber, as 

disposições contidas na 	n" 8666/93. 

12.3 - 	rescisao do contrato provocada pela contratada implicará. de pleno direito à cobrança 

'H contratante de multa de 10% (dez por cento) do valor global deste contrato. 

. 	 poderá. ainda, considerar rescindido o contrato. de pleno direito. 

.len:..mdeniemenie de aviso. interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que. por 

s,éid hrigadu a pagamento de indenização, multa ou ônus de qualquer natureza. se  a 

litiatadai 

- ceder o contrato, no todo ou em parte. sem a previa e expressa autorização da contratante: 

- demonstrar incapacidade técnica ou inidoneidade: 

- incidir cm recuperação judicial ou extrajudicial; 

12.3.4 - tiver decretada sua falência. dissolver-se ou extinguir-se: 

12.4.5 - infrinLiir qualquer outra disposição do contrato. 

LÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

publicação resumida deste Contrato, no Diário Oficial do Estado do Tocantins.  sera  

ii-ovidenciada pela Contratante. até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para 

, :orrer no prazo de vinte dias daquela data. correndo a despesa por conta da CONTRATANTE. 

1.51 DÉCLIVI QUARTA - DO FORO 

!Tales eletlem o Coro da Comarca de ANANÁS/TO. para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 

c_imprimento deste instrumento, desde que não possam ser dirimidas pela mediação 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

nor  estarem assim justas e acertadas, foi celebrado o presente Contrato em 02 (duas) vias de 

	 teor c 	para um  sú  efeito, o qual. depois de lido e achado conforme, perante duas 

,temunilas. u todo o ato presentes. 	pelas partes assinado. 

IA 	de 	de 2019. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

(razão social) 

(função do signatário da empresa) 
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